
 
 
 

 
 
 

 

LEI N.º 4.583, DE 14/04/2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARACRUZ 

DIVULGAR DADOS DA RECEITA DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, trimestralmente, por meio do seu site 

oficial, relatório com dados das receitas e despesas de cada Fundo Municipal, contendo 

demonstrativo discriminado por fontes e valores movimentados no período. 

 

Art. 2º Ao final de cada exercício financeiro será divulgado relatório, de 

forma resumida, constando as receitas e despesas de cada um dos fundos. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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